
c u j a r è m u n e f á c 5 d ; devé- aet'pftga'«eia * s ; r r c ú r s o s - d e s F u r i - j 
dos, mediante • proposta fundamentada d á s d e p e n d ê n c i á s f 

a, que v e n h a m eles pres tando c o l a b o r a ç ã o ou serviçov- .ob-
. servadas as r e s t r i ç õ e s que n a espéc ie v igo ram p a r a o i s e r - ' 

Vidores j p ú b l i c o s e m g e r a l ; 
V I U — examina r , j u lga r e aprovar as contas que The 

f o r e m apresentadas pelo Presidente -do Conse lho ; j 
rx — p romover por todos • os meios legais o desenvol- j 

v i m e n t o d o s - F u n d o s , de modo que eles possam i c e l h o r : 
c u m p r i r suas f inal idadesr i 

X " — au tor iza r toda e qualquer despesa que deva one
r a r o » recursos dos Fundos , observados, no mai s c s res-
peet ivos regulamentos; 

- X I — elaborar, seu regimento in te rno dent ro de 90 
(noventa) dias a con ta r da p r o m u l g a ç ã o desta l e i . 

A r t i g o 7.o — O s trabalhos a serem * realizados po r 
con ta dos Fundos de Pesquisa p o d e r ã o ser executados nas 
i n s t a l a ç õ e s da p r ó p r i a i n s t i t u i ç ã o o u em* i n s t a l a ç õ e s pa r 
t icu lares ou oficiais , nacionais ou estrangeiras, desde que j 
deles pa r t i c ipe pesquisador pertencente ao corpo t é c n i c o ! 
c a i n s t i t u i ç ã o . . * 

A r t i g o .8.0 — I n c o r p o r a r - s e - ã ó ao p a t r i m ô n i o " d a i n s 
t i t u i ç ã o - os bens adquir idos por conta d o s F u n d o s : j 

A r t i g o 9.o — Os empregados e contratados admit idos 
p a r a os s e r v i ç o s dos Fundos , e, estipendiados à custa dos ] 
respectivos recursos, n ã o s e r ã o considerados, p a r a n e n h u m 
efeito, servidores p ú b l i c o s . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O s empregados e contratados de 
que t r a ta este ar t igo s ã o equiparados, conforme ' a n a 
tureza das funções exercidas, à s diversa* cetegor-as de 
e x t r a n u m e r á r i o ou ao pessoal p a r a .obras tio Estado, s e n -

* do custeadas peins Fundos de Pesquisa as despesas de 
correntes d a e q u i p a r a ç ã o . . ' 

A r t i g o 10 — A s a q u i s i ç õ e s oue co r ram & conta doa 
recursos p r ó p r i o s dos Fundos de Pesquisa í i c a m isentas 
d a c e n t r a l i z a ç ã o d i sc ip l inada pe la L e i n . 511, de 18 de n o - j 

. vembro de 1949. I 
P a r á g r a f o ú n i c o — . P a r a ' as aqu i s i ções de ' mater ia l . . 1 

ent re tanto , s e r ã o abertas c o n c o r r ê n c i a s adminis t ' a thras ou J 
p ú b l i c a s , s a lvo quando, a" exclusivo, a r b í t r i o -do Coï t «selha, j 
essas p r o v i d ê n c i a s se to rnarem manifestamente desneces
s á r i a s o u aca r re t a rem ób ice s à p r o n t a e x e c u ç ã o dos fera-
ba lhos p rog ramados . I 

A r t i g o 11 — A s rendas dos F u n d o s de Pesquisa . « i n s 
t a r ã o , obrigatoriamente, dos o r ç a m e n t o s d o Fs tado o u da . 
Un ive r s idade de S ã o Pau lo , conforme o c » o , compensa-
ú a m e n t e , n a recei ta e na-despesa . 

§• I . ò — A s i m p o r t â n c i a s refer idas a e s t é a r t igo . . se r io 
recolhidas , a m e d i d a que. forem arrecadadas, ao B a n c o 
d o Es tado de S ã o P a u l o S | A . , e m contas e.-peeiais. e se
r ã o apl icadas n a f o r m a e n a s c o n d i ç õ e s estabelecidas nes
t a , l e i . 

8 2 . o — A s despesas efetuadas n a f o r m a dc p a r á g r a - . 
to anter ior í i c a m sujeitas a p r e s t a ç ã o de contas, aos 
te rmos das le is e regulamentos do Es t ado . 

A r t i g o 12 — Q s ó r g ã o s encarregados de m o v i m e n t a 
ção e. c o n t r ô l e dos recursos a que se refere c ar t igo 11, 

: e n c a m i n h a r ã o , mensalmente, a t é o d i a 10 do m ê s seguinte,-
o balancete de receita, er despesa, acompacbddo da- rasaec-
t i v a d o c u m e n t a ç ã o , à U n i d a d e A d m i n i s t r a t i v a a que es
t e j a d i re tamente s u b o r d i n a d a a i n s t i t u i ç ã o , ü n a a l , por 
6ua ves, pelos seus s e r v i ç o s d e contabi l idade, e t c a m i n h a -
r ã o a t é o < ia 31 de m a r ç o do ano seguinte; a o T ^ í b u a a l 
o e Contas , a d e m o n s t r a ç ã o de recei ta e dftspesa do exer
c í c i o anter ior , a c o m p a n h a d a dos x e s p e c t r m c o m p r o v a n -
tes* 

! A r t i g o 13 — O s ó r g ã o s r e s p o n s á v e i s pela m o v i m e n t a 
ç ã o dos recursos mencionados no a r t igo i t , c o m u n i c a r ã o 
mensalmente a t é o d i a 15, a C o n t a d o r i a S e r a i d o E s t a -
do ou à R e i t o r i a d a Univers idade de S ã o Pau lo , c â n f o r a s , 
o 'caso, p a r a efeito de c o t ó a h i l i z a ç ã o ; os re:efcimentcs e 
a p l i c a ç õ e s feitas daqueles recursos. : 

A r t i g o 14 — O F u n d o de Pesquisa do Ins t i tu to A g r o 
n ô m i c o , c r iado pe l a L e i n . 3.232, de 27 de outubro do 
1955, passa a reger-se pelas normas estabelecidas nes ta 
l e i . ' . -

A r t i g o 15 — D e n t r o de €0 (sessenta) d ias d a o u S l l , 
e a ç ã o desta l e i , o Poder Execut ivo b a i x a r a decrete d i s c i 
p l i n a n d o a a d a p t a ç ã o dos F u n d o s de Pssquisa exis ten
tes nas I n s t i t u i ç õ e s referidas n o ar t igo, l . o , à s normas 
ci&stã l e i * 

A r t i g o 16 — E s t a l e i e n t r a r á e m vigar n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o . . _ c , . 

A r t i g o 17 — Revogam-se as d i spos ições <so contrar io. 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S i o P a u l o , aos 13 

de j ane i ro de 1959. -
J Â N I O Q U A D R O S , 
Franc i sco de P a u l a V i c e n t e fie 4zevedo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t á r i a de E s 
tado dos Negóc ios do Governo , aos 14 de ianeiro ds I 3 à 9 . 

F io ravan te Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l . ' 

L E I N . 5.225, D E 13 D E J A N E I R O DE-195& ' 

D i s p õ e sobre a i n t e g r a ç ã o de\ cargos e m ca r -
re i rasse d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O ' D E ' S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 

p romulgo a seguinte l e i : • 
A r t i g o l . o — Passam a in tegrar , n a seguinte confor

midade , carre i ras d a T a b e l a Í H , d a P a r t e Pe rmanen te do 
Q u a d r o d a Secre tar ia d a ' A g r i c u l t u r a , os cargos abaixo i n 
dicados, da Tabe l a I Í das mesmas Pa r t e e Quadro , cujos 

•ocupantes s ã o engenheiros a g r ô n o m o s ou v e t e r i n á r i o s : 
, I — a classe " T " , d a ca r re i ra d è Engenhe i ro A g r ô 

n o m o , 14 (catorze) cargos de . Professor, p a d r ã o " L " ; e 
I I ^ a classe " T " „ d a . ca r re i ra de . V e t e r i n á r i o , 3 ( t r è s ) 

carges d è Professor , p a d r ã o "JL'.',. 
A r t i g o 2.0 — Compete aos ocupantes dos cargos a b r a n 

gidos pelo ' ar t igo anter ior , a l é m das a t r i b u i ç õ e s p r ó p r i a s 
das carreiras e m que cs seus cargos s ã o integrados, a d o 
c ê n c i a das d i sc ip l inas consideradas, nas escolas a g r í c o l a s , 
p r iva t ivas de engenheiros a g r ô n o m o s o u de v e t e r i n á r i o s . 

A r t i g o 3.0 — P a s s a m a in tegra r a Tabe l a I L d a P a r 
te Permanente , do Quadro d a Secre ta r ia da A g r i c u l t u r a 
os cargos de Di re to r , da T a b e l a I I , d a P a r t e Permanente , 
d o Quadro do E n s i n o , lotados n a D i r e t o r i a do E n s i n o A g r í 
co la e n o Depar t amen to d a P r o d u ç ã o Vege ta l d a mesma 
Sec re t a r i a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A p l i c a m - s e aos cargos referidos 
neste ar t igo, as d i spos ições cont idas n a L e i n . o 3.584, do. 
6 de novembro de 1956, re la t ivas aos cargos d a r s s p é c i s 

A r t i g o 4.0 — O s vencimentos dos cargos de D i r e t o r , 
abrangidos pelo ar t igo anter ior , ficam', e m c o n s e q u ê n c i a 
d ó de te rminado n o respectivo p a r á g r a f o , f ixados n o p a 
d r ã o " Z - L " . 

A r t i g o 5 . 0 — F i c a m , igualmente , elevados e ò p a d r ã o 
' ' Z - l " , o s vencimentos dos cargos d e D i r e t o r das E s c o a s 
A g r o i é c n i c a s que passaram, po r f o r ç a d a L e i n . o 3.423, de 
28 de j u l h o de 1956, a subordinar-se à Secre ta r ia d a A g r i 
c u l t u r a . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O s cargos referidos neste ar t igo 
s e r ã o providos, n a v a c â n c i a , por portadores de d i p l o m a de 
e n g e n h e i r o - a g r ô n o m o ou v e t e r i n á r i o . 

A r t i g o 6.0 — o s vencimentos dos cargos de D i r e t o r 
« o ant igo p a d r ã o "V. a tua lmente p a d r ã o " V " . p e r t i n e n 
tes à s carreiras de í i ive l ' un ive r s i t á r io , ' f i c a m f ixados r io 
p a d r ã o * Z - t v . • " : 

, A r t i g o 7. d ü ' Os titulas de n o m e a ç ã o dOs f u h e i a n á r í o á , 

cujua cwJKoa saw « w a n g i u i » p e i a . p r e r ç m e rei» e c r a o apos-
t í l a c o s pelo . S e c r e t á r i o d é Es tado a que est iverem subor
d inados . " - **". . • '"' 

A r t i g o s .o — A s despesas resultantes da e x e c u ç ã o des
t a l e i c o r r e r ã o p o r con ta áess verbas p r ó p r i a s d a o r ç a m e n 
t o . ' : ' ' ' • v 
- - A r t i g o 9.0 — E s t a l e i - e n t r a r á e m vigor n a d a t a de 

sua p u b l i c a ç ã o . 
• A r t i g o 10-— Reyogam-se as •disposições e m c o n t r á r i o . ' 

P a l á c i o do Governo d ó Estado de S ã o Pau lo , aos 13 
de janei i t j de 1959. . 

J Â N I O Q U A D R O S 
W a l t e r Ramos J a r d i m 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos N e g ó c i o s do Governo ; aos 14 de jane i ro de 1958. 

F io ravan te Z a m p o l ' 
D i r e t o r G e r a l 

L E I N ; 5.226, D E 13 D E X 4 N E I R O D E 1959 

D i s p õ e sobre a p r o v a ç ã o de Convên io s . 

Ó G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o -saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta « ' e u 

promulgo a seguinte l e i : - • - > 
A r t i g o l . o — F i c a m aprovados, "nos termos dos textos 

anexos à presente l e i , os C o n v ê n i o s - celebrados, em 5 de 
setembro de 3357, entre o Governo d o Estado e o M i 
n i s t é r i o da . E d u c a ç ã o e C u l t u r a , p a r a e x e c u ç ã o do p lano 
de ensino p r i m á r i o suple t ivo e pa ra a- i n s t a l a ç ã o e func io 
namen to de Centros de I n i c i a ç ã o Prof i ss iona l , destinados 
a adolescentes e adul tos . 

A r t i g o 2;0 — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de sua 
p u b l i c a ç ã o . * 

Ar t igo : 3-0 — R e v o g a r a - s é • a s d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 13 

de j ane i ro de 1959. - ' 
J Â N I O Q U A D R O S 

' * •• Al íp io C o r r ê a Net to 
. P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 

dos N e g ó c i o s do G o v ê m o , aos 14 de jane i ro da .1959. • • 
F io ravan t e Z a m p o l 

• s- - D i re to r G e r a l . - < 

T E R M O «.DE A C O R D O . E S P E C I A L C E L E B R A D O E N T R E 
O M I N I S T É R I O D A E D U C A Ç Ã O E C U L T U R A N -E O 
E S T A D O D E S A O P A U L O P A R A E X E C U Ç Ã O D O P L A N O 
D E E N S I N O P R I M Á R I O S U P L E T I V O D E S T I N A D O A 

A D O L E S C E N T E S E . A D U L T O S , N O A N O D E 1957. 

A o s cinco (5) dias do m ê s de setembro do ano de m i l 
novecentos e c i n q u e n t a e sete U957) , presentes, : n o G a b i 
nete do M i n i s t r o d a E d u c a ç ã o e* C u l t u r a , o Tespectivò t i 
tular , .Doutor Clóvis Salgado, e o S e n h o r Dou to r ' L u i z 
Gonzaga H o r t a L i sboa , representante do Es t ado de S ã o 
Paulo , conforme c r e d e n c i a l que ex ib iu , d e l i b e r a r a m assinar 
0 presente Acordo , pa ra e x e c u ç ã o , no referido Estado, -do 
p lano de ensino p r i m á r i o « r p l e t í v Q « - p a r a adolescentes e: 
adultos, " e x - v i " do Decre to- le i . n ú m e r o quatro m i l e ' n o r 
vecentos e c inquenta e oito, de catorze de novembro de 
m i l novecentos e quaren ta e dois (4 .96 Í , de 14-11-9421, que 
ins t i tu iu o F u n d o *J'acional do E n s i n o P r i m á r i o , do D e 
creto n ú m e r o t r i n t a e sete m i l - e o i tenta « d o i s , de v in t é -
e quatro de m a r ç o de m i l novecentos e c inquenta e -c inco . 
(37.082,-de 24 de m a r ç o de 1955), 'que regu lamen tou a 
conces são d e a u x í l i o federa l p a r a o ens ino p r i m á r i o , e do 
despacho exarado pelo Senhor Presidente da Repúb l i ca , , 
em dezoito de fevereiro de : m i l novecentos e c inquenta e 
sete (18-2-1957), n a Expos ição , de M o t i v o s n ú m e r o cento e; 
oitenta e seis (186), de âoze1 ,éè fevereiro de m i l novecen- ' 
tos e c inquen ta e.sete £12-2-1957), do Depar tamento A d m i - : 
n is t ra t ivo do S e r v i ç o P ú b l i c o . ' 

C l á u s u l a p r i m e i r a — A U n i ã o e o Es t ado de S ã o P a u l o . 
aco rdam n a r e a l i z a ç ã o de - se rv iços de ensino p r i m á r i o s u 
ple t ivo para-adolescentes è adultos, n a conformidade do 
p lano aprovado pa ra o ano de m i l novecentos e cinquenta* 
e sete (1957).. 

P a r á g r a f o p r imei ro — A o M i n i s t é r i o d á E d u c a ç ã o e 
C u l t u r a c a b e r á o planejamento, a ^ o r i e n t a ç ã o t é c n i c a , a 
f i sca l i zação geral e o controle dos se rv iços , bem como a 
c o n c e s s ã o de a u x í l i o f inance i ro e o fornecimento de textos 
de l e i t u r a e outro m a t e r i a l d i d á t i c o d i s p o n í v e l . 

P a r á g r a f o ^ segundo — A o . Es tado de S ã o Pau lo c a 
b e r á a i n s t a l a ç ã o dos cursos, o recrutamento de pessoal, a 
a d m i n i s t r a ç ã o , a f i sca l i zação imed ia t a e - á " responsabi l i 
dade pe la e x e c u ç ã o dos s e r v i ç o s . 

P a r á g r a f o terceiro — A ambas as partes c a b e r ã o a t i 
vidades de d i l u s i o dos objetivos da C a m p a n h a de Educa- , 
ç ã o d ê Adolescentes e Adul tos , a c o o r d e n a ç ã o das c o n t r i - 1 
b u i ç õ e s de entidades de d i re i to p r ivado que desejem-cola-
borar nessa C a m p a n h a , bem como o e s t í m u l o à a ç ã o de 
v o l u n t á r i o s i n d i v i d u a i s . -

C l á u s u l a segunda — O M i n i s t é r i o d a E d u c a ç ã o e C u l 
t u r a obriga-se a : " -

a) confaâbuir com o a u x i l i o de setecentos e c inquen ta 
e u m m i l e cem cruzeiros (Cr$ 751.100,00) p a r a pagamento 
de g r a t i f i c a ç ã o pro- labore a docentes e m cento _e dezesseis 
cursos de. ens ino suplet ivo, n a base d è noveeentos e v in t e 
e c inco cruzeiros (Cr$ 925,00) mensais p a r a "cada u m d ó s , 
sete meses do p e r í o d o l e t i v o ; 

b) fornecer-textos p a r a aprendizagem d a l e i t u r a , edu 
c a ç ã o de s a ú d e , e d u c a ç ã o c ív ica e e c o n ô m i c a , a l é m de 
outro ma te r i a l . d i spon íveL onde possa te r a p l i c a ç ã o e f i 
ciente; • 

c ) p r e s t a r a tes is tência t é c n i c a , f i sca l izar - er o r i á i t a r o 
controle dos se rv iços de ensino, por i n t e r m é d i o do pessoal 
do S e r v i ç o de E d u c a ç ã o de Adul tos , do-Depar tamento N a 
cional" de E d u c a ç ã o , -seus delegados ou representantes. '.-

' C l á u s u l a terceira — O Estado d é S ã o P a u l o o b r i -
g á - s e a : 

a ) • man te r u m Serv i ço .«om--» i n c u m b ê n c i a de supe
r in tender as a t iv idades de r'\ ; ã o do p l ano de .ensino 
de que t ra ta este A c o r d o ^ , ><..al, dotando-o de pessoal 
admin i s t r a t ivo e recurso'-' .onceiros que a t endam a esses 
encargos, e c o n f e r i n ^ x ^ a inda a n e c e s s á r i a au tonomia ; 

b) ins ta lar , nos*. . j i i c i p i o s d o Es tado , de acordo com. 
as necessidades locais a c r i t é r i o do- S e r v i ç o de E d u c a ç ã o 
de Adul tos do mesmo Estado, cento é dezesseis (116), c u r 
sos vespertinas ou noturnos, de ensino p r i m á r i o suplet ivo 
pa ra adolescentes e adultos, e : f a zê - lo s funcionar, a p a r t i r 
de p r ime i ro ( l .o ) de maip , c o m a d u r a ç ã o d i á r i a , m í n i m a , 
de duas (2) horas, pelo menos cinco (5) dias por -Semana, 
durante-sete (7)' meses,-podendo naver , dent ro desse pe
r í o d o , i n t e r r u p ç ã o apenas p a r a g â z o das f é r i a s previstas 
p a r a -o m a g i s t é r i o n a l eg i s l ação estadual" ( f é r i a s j u n i n a s ) ; 

c) ins ta lar , t an to quanto poss íve l , cursos e m n ú c l e o s ' 
de p o p u l a ç õ e s ru ra i s e, pelo menos, u m de les ' em cada. es
cola -OUÍ grupo escolar r u r a l c o n s t r u í d o com os recursos do 
F u n d o N a c i o n a l do Ens ino P r i m á r i o , curso este que deve 
ser regido de p r e f e r ê n c i a p e l a professora do p r ó p r i o es
tabelecimento; 

d ) promover a i n s t a l a ç ã o dos cursos n e c e s s á r i o s e m 
estabelecimentos mi l i t a res , mediante entendimento c o m 
DS respectivos comandos, a tendidas as e x i g ê n c i a s de r e -
:rutamento, ç m estabelecimentos subordinados ao M i n i s 
t é r io da Agr i cu l tu r a , e, a inda , jun to à entidades s indica is 
v inculadas ao M i n i s t é r i o d ó T r a b a l h o ; -

e) n ã o considerar como f inanc iados pelo aux i l i o f e -
i e r a í os cursos que ent rareni è m funcionamento depois, de 
tr inta e u m (31) d è j u l h o do corrente ano; 

I) s e l e c i o n a r ' o pèssoiá i docente de ' confo rmidade , com 
1 seguinte ' escala de p r e f e r ê n c i a : 1), professores e m e x é r -

í r t e n c e n t e s ao quadro o f i c i a l do m a g i s t é r i o ; 3) alunos do r 

t i m o ano^ dos cursos no rma i s ; 4) pessoas* que t e n h a m 
irso s e c u n d á r i o comple to ; 5) pessoas que t e n h a m í - u r s o 
n a s i a l ou t é c n i c o prof i ss iona l ; 9) pessoas que t e u h a m 
u - s o . p r « n á r i o de quat ro (4) anos devidamente h a c i l i t a -
3S- e m p r o v a de s u f i c i ê n c i a : ' . i ". 

g>' ins t a l a r os cursos que n u l s se . justifiquem em face 
i densidade e do interesse, d a p o p u l a ç ã o adolescente e 
l u l t a analfabeta, supr imindo sempre, quando fô r o ca - -
i, os de menor f r e q u ê n c i a ; . 

h) r econduz i r n o corrente ano, à s unidades escolares 
: regentes que j á t enham, e m exerc í c ios anteriores r e -
i lado e f ic iênc ia , a i n d a que s é apresentem, . pa ra esses 
irsos, candidatos me lhor classificados n a escala- de p r e -
irência estabelecida n a a l í n e a * ' f ; 

i> pagar pontua lmente ao pessoal docente, por m ê s . 
t e g r á l de t rabalho, a g r a t i f i c a ç ã o de novecentos e- vinte 
c inco cruzeiros (Cr$ 925,00) duran te sete (7) mese* s u -

i t ando-a ao desconto- de ,1/30 ( u m t r i n t a ãvos ) por f a l t a 
í o abonada; - • 

j ) supr i r os cursos de m a t e r i a l " escolar i n d i s p e n s á v e l 
) seu b o m funcionamento; 

D man te r a f i sca l i zSçào d i re ta e permanente dos se r -
ços, por seus ó r g ã o s de i n s p e ç ã o de ensino « u c o m i s s õ e s 
ca is ; " 

m ) incen t iva r por todas as formas a ma t r i cu la dos 
unos e a f r e q u ê n c i a dos mesmos, de m a n e i r a que esta , 
.Ivo casos excepcionais, n ã o apresente m é d i a mensa l i n -
r i o r a v in te e c inco (25) e m sedes m u n i c i p a i s e d i s t r i -
i s e a v in te (20) nos quadros ru ra i s ; • 

n í comunica r ao S e r v i ç o d é E d u c a ç ã o de Adu l tos do 
epartamento N a c i o n a l de E d u c a ç ã o e a o agente m u n i -
pa l de e s t a t í s t i c a , n o m á x i m o a t é t r i n t a (30) de j u n h o 
> corrente ano, a i n s t a l a ç ã o dos cursos -em c ada m u n i -
pio, com i n d i c a ç ã o do e n d e r e ç o , n o m e do regente e a 
a t r í c u l a i n i c i a l , e, a t é t r i n t a (30) diais- a p ó s a respec-
ra. o c o r r ê n c i a , as a l t e r a ç õ e s que - oco r r e r em-na o r g a n i z a -
i O . d o ens ino suplet ivo, np decorrer do p e r í o d o l e t ivo ; 

-o ) apresentar, a t é v i n t ç e oi to (28) de fevereiro de 
i l novecentos e c inquen ta ' e' cdtò (1958), ao S e r v i ç o de 
l u c a ç ã o de Adul tos , , do D e p a r t a m e n t c . N a c i o n a l de E d u -
çáoi p r e l a t ó r i o a n u a l de todas as .atividades r e l a t ivas 
Campanha - a que se refere este Acordo. E s p e c i a l ; 

p) providenciar p a r a .que os professores c u m p r a m a 
a g ê n c i a do preenchimento do B o l e t i m . M e n s a l da C a m 
i n h a e da Q u e s t i o n á r i o - Q r 2 - F S do Ins t i t u to B r a s i l e i r o ' 
! Geogra f i a e E s t a t í s t i c a , n o ú l t i m o m ê s let ivo, e m duas 
as, devendo ser ' i , p r i m e i r a enviada ao M i n i s t é r i o e a 
gunda entregue ao agente m u n i c i p a l de e s t a t í s t i c a d a 
cal idade; 

q) a p u r a r o rendimento do -ens ino mediante a r e a l i -
e ã o de exames f ina i s nos. diferentes cursos, conforme as 
s t r a ç õ e s expedida* pelo Depar t amen to N a c i o n a l de E d u -
.ção; an tec ipando esses exames nos cursos que d e v a m 
tspender seu func ionamento antes do t é r m i n o d o a n o 
tivo, e env i a r , e m f ó r m u l a s especiais; ao S e r v i ç o de "Edu-
« ã o de A d u l t o s , d o mencionado Depar t amen to , a r e l a -
,0 n o m i n a l dos a lunos « p r o v a d o s , pa ra efeito de paga r 
ento do apono de u m m ê s d e g r a t i f i c a ç ã o aos respec t i -
ss professores regentes dos cursos que apresentem o m i 
m o de v i n t e * c inco , , (25 ) -^aprovações e m cidades o u v i -
i « o ,de vinte (20) nos quadros ru r a i s ; -

r ) remeter ao Se rv i ço de E d u c a ç ã o d é Adul tos , do D e -
trtamento ' N a c i o n a l - de E d u c a ç ã o , n a f o r m a estabelecida 
slas i n s t r u ç õ e s , , o m a t e r i a l d e cont ro le . — B o l e t i m M e n -
1 e Folha de P a g a m e n t o -— devidamente preenchida;; . -

5) a t e n d e r . a tndas..as d e t e r m i n a ç õ e s que, no interesse 
L regular idade d03 s e r v i ç o s o u do f i e l cumpr imen to d ê s -
. Acordo , fo rem baixadas pèh> S e r v i ç o d e E d u c a ç ã o de 
iultos. do Depar t amen to . N a c i o n a l de E d u c a ç ã o . 
• C l á u s u l a Q u a r t a — O aux i l io federal refer ido n a a l i 
sa a d a C l á u s u l a Segunda, -destinado ao -pagamento de 
a t i f i c a ç ã o aos regentes. dos cursos, s e r á posto à d i spo
rão do S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o - d o Es tado d e S ã o P a u l o , 
i c idade do mesmo nome, e d e v e r á ser depositado n o 
i n ç o do Es tado de S ã õ P a u l o , n a conta* C a m p a n h a d e 
l u c a ç ã o de Adu l to s — E n s i n o Suple t ivo , a t r a v é s d a q u a l 

f a r á a m o v i m e n t a ç ã o dos recursos d a C a m p a n h a r n o 
rtado. A remessa s e r á fe i t a e m t r ê s parcelas, a t r a v é s ' d o 
í h c o do Es tado de S ã o Pau lo , d a seguinte f o r m a : a p r i -
eira; de duzentos e c inquen ta m i l c ruze i ros ( C r $ . . . . 
0.000^)0) a p ó s a ass inatura deste Acordo ; desde que o> 
:tado remeta a r e l a ç ã o dos cursos ins ta lados c o m a m a - . 
icula dos- alunos, conforme a l í n e a n n a C l á u s u l a T e r c e i -
"; á segunda, de duzentos e c inquenta m i l cruzeiros (Cr$ 
0. 000;00), a t é t r i n t a e u m de agosto de m i l noveeentos 
c inquenta e sete (31-8-1957), e a terceira , de duzentos e 
iquer i ta e u m m i l e cem cruzei ios, (Cr$ 251.1004)0), a t é 
inta e u m de outubro de m i l novecentos e c inquenta ,e 
te (31-10-1957). . . . 

P a r á g r a f o ú n i c o —- Se n ã o fo rem insta lados todos 03-
cursos referidos n a a l í n e a " b d a C l á u s u l a Terce i ra , de? 
i z i r - s e - á do va lo r correspondente à. tercei ra parce la a 
ipoi- tância r e l a t i va ao custeio dos< cursos que n ã o se i n s -
l a r a m ou de ixa r am.de func iona r . 

C l á u s u l a Q u i n t a — O Estado de S ã o P a u l o obriga-se 
enviar , a t é o m á x i m o de seis (6) m e s e s ' a p ó s o t é r m i n o 
» ano a que se refere o presen te Acordo , o s c o m p r o v a n -
s de despesa do aux í l i o recebido e os saldos' ver i f icados, 
f i m d e q u e sejam encerradas as suas contas referentes 
1 e x e r c í c i o . 

C l á u s u l a S e x t a — N o caso d e o Es tado de S ã o P a u l o 
Lo. c u m p r i r a e x i g ê n c i a estabelecida n a C l á u s u l a a n t e -
Dr, o M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a n ã o r e n o v a r á , e m 
i l -novecentos e c inquenta e nove (1959), acordos p a r a 
ensino suple t ivo . / 
, C l á u s u l a S é t i m a — O Es tado de S ã o P a u l o d e v e r á 
itrar em - entendimento c o m os m u n i c í p i o s , , e, a inda . . . _ 
m 'entidades e a s soc i ações oü empresas que se p r o n t i S -
tem a colaborar no p l ano de ensino suplet ivo de tfue 
ata este A c o r d o Espec ia l , podendo con f i a r - lhe a de te r -
mado n ú m e r o de cursos, atendido, quanto a l o c a l i z a ç ã o , 
disposto n a a l í n e a b d a C l á u s u l a T e r c e i r a . 

C l á u s u l a O i t a v a — O a u x ü i o federal ' do Alinistér<0 
1. E d u c a ç ã o e .Cul tura , no va lor de setecentos e e i n q u e n -

e u m m i l e c e m cruzeiros ( C r $ 751.100,00), c o r r e r á à 
n t a d a q u o t a par te do F u n d o N a c i o n a l do E n s i n o - P r i -
á r io , des t inada ao ensino suplet ivo de adolescentes e 
lultos. 

C l á u s u l a N o n a — O presente A c o r d o Espec ia l e n t r a -
, e m vigor n a da t a de sua as s ina tu ra . 

;E , p o r estarem acordes, lavrou-se este termo que, l i d o 
achado conforme, i r a i assinado pelas partes in te ressa

is, por m i m , F e r n a n d o de C a r v a l h o , o f i c i a l a d m i n i s t r a 
ra, classe " M " , e m exe rc í c io no M i n i s t é r i o d a . E d u c a -
0 e C u l t u r a , que o lavre i , e pelas testemunhas aba ixo , . ; 

R i o de Jane i ro , 5 de setembro de 1957.. 
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